
t

li Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3.812, de 15 de setembro de 1992.

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE l9 GRAU INCOMPLETO NO

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DG SUL.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelos incisos VIII

e XI, do artigo 61 da Lei Orgânica do Municipio,

DECRETA:

ARTIGO l9 - É criada a ESCOLA MUNICIPAL DE l9

GRAU INCOMPLETO, no Loteamento Monte Verde, nesta cidade de

Santa Cruz do Sul.

ARTIGO 29 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 15 de setembro de 1992.

Req i stre- ue-se, e cumpra-se.
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